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I'ARECER: Contrário à tramitação.

I. RI'LATORIO
Cêtrrata iúu., Las+*it: iarenú

üli'CtCilí: LeÊ,isÍ:id ra §

,\ prcsente pt<>posiçiro, cle zrutoria da vereadora Nadir L,overaf Avantc, modifica o §3" do

rrrl . 6" cl«r l)rojcto cle Lci n" 121., dc 2019, suprimindo a obrigatoricdade do atendimcnto da rcclc

hospitalar privada nzio cr:edcnciada ao Sistcma Únic<, de Saúde, sob força policial, quan«lo da ncgatir.a

clc dispor-ribitztrçiro de leitos hospitalares. Na justificaúva da emenda 
^ 

a:utora sugere que seja proposta

urrra parccria de ocupaçào paru o Programa PAI, de forma púvta e regisuada, cvitando a intimidaçz'io.

tI. ITIJNDAMIJN'I'AÇÃO Ii VO'['O DO RIJI,ÀI'OR

.\tcndcndo ,r() que clctcrmina o ,'\rt. 4tl e o Art. 64, I do ltcgrmento Interno desta (lasa clc

l.cis, t-rs cluais dcíinct-rr rcspcclivarrlcrltc as compctôncias especíÍicas da Comrssão dc Saúdc e r\sststôncia

Sr>cial c as c()mpetências gerais das Comrssôes Permanentes, analiso a Emenda n" 03 ao Projeto de

Lei n" l2l, de 201.9 segundo os critérios de oportunidade e conveniência.

Âpós a análise da presente maténa, considero que não há oportunidade e conveniência nr-r

tlrrc ó prop<-rsto, pois o Lrso clc força policial p^r^^ garantia de atenclimento hospitalar aos pacientcs cm

risco itniltcrttc clc uorte jui ó previst() cl-n lci, vist<; que nâo pode havcr omisszio dc socorro. i\lém clisso,

o leito clc [ ''l'l ct'r-r hospitais prirrados nl'io cr.rnvcniaclos ao SUS será ocupado s()mente até surgir \f Ílga lrâ

rcdc lrosl-ritallrr púrbhca ou na rcdc privada convcniada ao SUS, conforme art. tl", §4":

"Âtt. 8o,,........

§4" Oessada a necessidade da utilização de bens c scrviçc-rs de pcssoas nâturais c

jurídicas, seja pcla cessào de suas causas, scia pcla abcttura de r,agas ro sct()r

público, o ltcnclirncnlo dcrrcrri sct: fcit«r pcl«r sct«rr públic«r."

(]r-ranto à sugcsttir-r clc proposla dc parccria dc <-rcupaçã() para o l)rograma Pr\I, de frrrLna

pr'ór.'ia e rcgistrada, evitando a intrmrdaçho, isto 1á está previsto no art. 8", §2" do PLO n" 121/2019:

"Âtt. 8o........

§2" Para disponibüzar leito extra de UTI (alóm dos cadastrados no CNIIS),

atravós do 1)r\I, podcrá a instituição privada aderu' ao l,ldital dc
(lrcclcnciamcnt<> l)úblico

vlkrrcs «rrr cstipulados."

pafa os dcvicl<ls Íins, clc acotdo coln a
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l)iante disso, manifcsto o mcu voto Conttátio à tramrtação da Flmenda n" 03 ao Projeto

cic l,ci n" 721, de 2019.

Patta
Vereador/MDB

Relatot

III. VO'I'O E I'ARECIIR DA «:OUISSÃO

r\tcndcndo ao quc clctermina os Art. 48 e 64,1 do Rcgimcnto Intcrno da Câmara Municipal

clc (,ascavcl, os membros da (,omissào de Saúdc e Âssistência Social, por sua maioria 
^catam 

o voto dr-r

Umrncnte ltelator c manifestam-se pelo Parecer Contrádo a tramitação da Emenda n" 03 ao Projeto

dc Lci n" 1'21' de 2019' 
É o parecer. sala das comissões permanentes.

Cascavel, 30 de Outubro de 2019.
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Secretári<-r
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